
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO CATETE

JUSTIFICATIVA DE DI PENSA NO 49/2O23.FMS

RATIFICO os teÍnos da Justificativa da Secretari4
por estaÍ à mesm4 em conformidade com o aÍÍ.24,
inciso, IV, da Lei no 8.666/93. Rosrário do Catete/SE,

em de outubro de 2023.

Glicia Karine Araújo Fontes

Secretária Municipal de Saúde

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICiPTO DE ROSÁRIO DO
CATETE/SE vem, perânte Vossa Excelência justificar a dispensa de licitação,
visando à prestação de serviços de procedimento cirúrgico de
histerectomia total em caráter de urgência da paciente Ana Paula dos
Santos Medeiros, em virtude da apresentação de quadro clínico de
sangramento uterino anormal persistente e resistente a tratamento
clínico, nos termos preconizado pelo Art. 24, inciso IV, da Lei 8.666 de 2l de
junho de 1993:

CONSIDERANDO que a Lei de Licitações e Contratos Adm in istra tivos,

apesar de preconizar ser a deflagração de certame a regra geral, em seus artigos 24 e

25 prevê hipóteses em que a realizaçáo de tal mister seria inconveniente e bastante

dispendioso para a Administração Municipal, dispensando ou exigindo a licitação;

CONSIDERANDO, que uma das hipóteses de dispensa de licitaçâo e a que

se adéqua ao presente caso, é a prevista no artigo 24, inciso IV, da Lei n' 8666/93, que

assim dispõe, verbi s:

" AÍt. 24 - É dispensável a licitação:

(... )

lv- nos casos de emergência ou de calamidade pÚblica, quando caracterizada urgência de

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas,

obras, seÍviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e

serviços que possâm ser concluídas no prazo máximo de L80 (cento e oitenta) dias consecutivos e

ininterruptos, contados dâ ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos

respectivos contratos;

CONSIDERANDO, que se justifica pelo caráteÍ de urgência relatado
por médico especialista Dr" Klênia Glaniffa Evangelista Suassuna, CRM/SE n

5554, nos moldes do artigo 24,IV da Lei n'8.666/931'

CONSIDERANDO, que a paciente apresenta dor pélvica e sangramento

uterino anormal persistente e resistente ao tratamento clínico. Onde a médica indica
cirurgia de Histerectomia total vaginal em caráter de urgência.

Praça Clodoaldo Passos, 38. BairÍo: Centro.
C.N.P.J.: 13.109.756/0001-15 Rosário do Catete - Sergipe



ESTÁDO DE SERGIPE
MUIIICÍPIO DE ROSÁRIO DO CATETE

CONSIDERANDO que a prestação de serviços médicos especialista na
operacional ização e execução de procedimentos cirúrgico de Histerectomia total
vaginal da usuária dos serviços de saúde do Município Sra. paciente Márcia de Jesus
Bispo.

CONSIDERANDO que no dia 09 de maio de 2023, compareceu ao Setor de Serviço
social a senhora Márcia de Jesus Bispo com o objetivo de solicitar cirurgia de
Histerectomia total vaginal em caráter de urgência.

CONSIDERANDO que os serviços solicitados não se constituem parcela de
outro anteriormente contratado, razão pela qual é possível adotar-se a dispensa de
licitação;

CONSIDERANDO que empresa MANDACARU SERVIÇOS MEDICOS,
prestação serviços no ramos de cirurgia histerectomia a muitos anos.

1 - Razão da escolha do fornecedor ou executante - A escolhada empresa MANDACARU sERVrÇos MÉDrcos, não foi contingenciài
Prende-se ao fato de que ela enquadra-se, perfeitamente, nos dispósitivos
enumerados na Lei de Licitações e contratos, consoante o já exaustivamente
demonstrado acima, como conditio sine qua non à contratãção direta. E não
somente por isso; é empresa detentora de profissionais experientes,
capacitados. e gabaritados para o serviço pretendido, que é de interesie público
e visando à realização do bem comum, com ampla' experiência nessa área,
possuindo. íntima relação com o objeto que aqui àe coniratado, sendo, desta
forma, indiscutivelmente é _indicada devid'o a paciente ser acompanhada pelos
médicos do referido hospital.

2 - Justificativa do prêço, o preço cobrado pelâ â empresâ MANDACARU
SERVIÇOS MEDICOS é compatível 

"ô. iss" tipo dà cirurgia,
As despesas decorrenteb do presente ContÍato correrão
orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim discriminado

VALOR ESTIMADO TOTAL: RS 6.5fi),00 (seis mil e quinhentos reais)

Por fim, entendo que está justificativa e o objeto a ser contratado são
caracterizados pela situação que estabelece o AÍI.24,IV, da Lei n.. E.666/93.
Rosiírio do Catete/SB, 02 de outubro de 2023

tr
Amandâ Soares Santos

Diretora Administrativa e Financeira

por conta da dotação

46001 6330 3390.39.36 15001002

PraÇa Clodoaldo Passos, 38. Baino: Centro.
C.N.P.J.: '13.109.756/0001-15 Rosário do Catete - Sergipe


